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L~I N~ 1.nO
- ,DE '02 DE· MAIO DE 1983

r, - i'Reconhece de' Utilidade púb-li.
, ca' a 'igreja de Banco de Areia:$~
- Distrità" .':" . ,

.,r;~ rÁ{1CAMARA MUNICIPALmt
NOVA IÇ-UAÇú, por seus represen
lanteslcgais, decrelae eu' s-àncion~
';i séhuinté';lei;

" • t -.... /.

. Art~ 1Çl -:- F'ica reconhecida de'
,Uti~.i5hl(1ePública a Igreja de Banco

• de' Areia com sede à Rua Jurac-y.·
'1,65, '~BáÍi~o de Areja, Me~CluÚa~.~~
t ;- I. .'"
D~trito. .'

,- '11 •

. "ÁÍ't. 2'? - A presente lei entrará
em vjgor n~ data. de sua public.açã,,_

Aif 39- RevQ'gam-se aI)disl1lq,-

.'S'içõ~se~ ;;o~'tl"ário. , . .
prefeitura Municiltal de No-Ya1gultçv.
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